
Pauta Nº 11/2022

11ª SESSÃO ORDINÁRIA - 09.08.2022 - 19H00

   

NOS TERMOS DO REGIMENTO INTERNO:

ART. 101 - Durante o Expediente o Vereador que estiver usando da Palavra não poderá
ser aparteado, bem como nenhum Vereador poderá pedir a palavra “pela ordem”, a não
ser para comunicar ao Presidente que o orador está ultrapassando o prazo regimental;

ART. 180 – O aparte é uma interrupção breve não excedendo a 02 (dois) minutos;

ART. 181– Não serão permitidos apartes cruzados e paralelos;

I - TRIBUNA LIVRE
(30min.)

Observações de uso:

Limite máximo de oradores por Sessão: 3 (três)
Limite máximo de tempo: 10 minutos para cada inscrito
Sem possibilidade de prorrogação ou aproveitamento de tempo quando o número
de orador não atingir o máximo.

Inscrito:

1 – Senhor Erik Parraga.

Assunto: Pedido de ajuda a Casa São Rafael, devido à construção de uma nova ala.

 

II - EXPEDIENTE
(1H)

Leitura e Votação da Ata (15min)
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1 - Leitura das Atas da 10ª Sessão Ordinária e 06 Sessão Extraordinária de 2022.

2 - Única Discussão e Votação das Atas da 10ª Sessão Ordinária e 06 Sessão Extraordinária de
2022.

 

Leitura dos Documentos (15min)

Expediente recebido do Poder Executivo Municipal e outros:

1 – Prejudicado por ausência de expediente.

Expediente dos Exmos. Srs. Vereadores e/ou das Comissões:

1 - Projeto de Lei n°. 65/2022, de autoria do Presidente da Câmara Municipal, Vereador
Marcelo Henrique Santos Toledo, que declara o AFOGAGO prato típico distribuído na Festa do
Divino Espírito Santo e o seu modo de fazer na condição de patrimônio cultural de natureza
imaterial e dá outras providências.

2 - Projeto de Lei n°. 66/2022, de autoria dos Vereadores Sueli Carina Ivo Vieira e José
Roberto Corrêa, que dispõe sobre a denominação do ESF (Estratégia Saúde da Família),
subnúcleo dos Alvarengas, e dá outras providências.

3 - Projeto de Lei n°. 67/2022, de autoria do Presidente da Câmara Municipal, Vereador
Marcelo Henrique Santos Toledo, que dispõe sobre denominação de logradouro público que
especifica.

4 - Projeto de Lei n°. 68/2022, de autoria do Presidente da Câmara Municipal, Vereador
Marcelo Henrique Santos Toledo, que dispõe sobre denominação de logradouro público que
especifica.

5 - Projeto de Lei n°. 69/2022, de autoria do Vereador Vinicius Moradei Guimarães, que
autoriza o Poder Executivo a disponibilizar o pagamento dos tributos municipais na forma de PIX
e cartão de débito e/ou crédito.

6 - Projeto de Lei n°. 75/2022, de autoria do Vereador José Roberto Corrêa, que dispõe
sobre denominação de logradouro público que especifica.

7 - Projeto de Lei n°. 76/2022, de autoria do Vereador Benedito Tadeu dos
Santos, que dispõe sobre a municipalização e denominação de estrada vicinal que especifica.

8 - Moção, de Parabenização, de autoria do Vereador José Roberto Corrêa, endereçada ao
time campeão, vice-campeão, melhor goleiro, goleiro revelação, artilheiro e jogador revelação do
Campeonato Luizense de Futebol, Segunda Divisão 2022.
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9 - Moção, de Parabenização, de autoria do Vereador José Roberto Corrêa, endereçada aos
representantes dos times que disputaram o Campeonato Luizense de Futebol, Segunda Divisão
2022.

10 - Requerimento nº 242/2022, de autoria do Vereador Dirceu Deniz Marcolino, solicitando
ao Poder Executivo Municipal que esclareça a questão dos problemas enfrentados pelos
servidores que tentam utilizar o Vale-Alimentação no Supermercado do Márcio Anacleto. 

11 - Requerimento, de autoria dos Vereadores Dirceu Deniz Marcolino e Benedito Tadeu
dos Santos, solicitando ao Poder Executivo Municipal que, por intermédio do setor competente,
promova melhorias significativas no Posto de Saúde “ESF” localizado no Distrito de Catuçaba, e
dá outras providências.

 

PALAVRA DOS VEREADORES
(30min.)

*Conforme o inciso III, art. 175, do Regimento Interno.
 

III - ORDEM DO DIA
20h30min

(2H)

1 – Segunda Discussão e Votação do Projeto de Lei n°. 55/2022, de autoria da Vereadora
Sueli Carina Ivo Vieira, que institui o Programa Adote um Pet, na forma que especifica.

2 – Primeira Discussão e Votação do Projeto de Lei n°. 58/2022, de autoria do Vereador
Vinicius Moradei Guimarães, que dispõe sobre a denominação do Coreto da Praça São Pedro
no Distrito de Catuçaba e dá outras providências.

3 – Primeira Discussão e Votação do Projeto de Lei n°. 60/2022, de autoria da Vereadora
Maria Aparecida dos Santos Brandão, que dispõe sobre a denominação oficial da praça
pública localizada na Viela do Emílio, Bairro Alto do Cruzeiro, neste município, e dá outras
providências.

4 – Primeira Discussão e Votação do Projeto de Emenda à Lei Orgânica n°. 01/2022, de
autoria dos Vereadores José Roberto Corrêa, Adilson Lenzi da Fonseca, Arildo Lenzi da
Fonseca Junior e Sueli Carina Ivo Vieira, que altera o §7º e acrescenta o §9º, no artigo 14-A
da Lei Orgânica do Município.
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VI - EXPLICAÇÃO PESSOAL
(1H)

*Conforme o Parágrafo único, art. 111, do Regimento Interno

São Luiz do Paraitinga, aos 04 de agosto de 2022.

Marcelo Henrique Santos Toledo
Presidente da Câmara Municipal
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